
 
 
 
 
 
 

Rômulo da Matta Igreja 
Agente Administrativo 

Anchieta, 18 de novembro de 2019.

DE: Seção de Acompanhamento do Processo Legislativo
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 2195/2019
Proposição: Indicação n° 815/2019

Autoria:

ZÉ MARIA

 

Co-Autor(es):

ALEXANDRE ASSAD, BETO CALIMAN, CLEBER POMBO, GEOVANE MENEGUELLE,
PROFESSOR ROBINHO, RENATO LORENCINI, RICHARD COSTA, SERGINHO, TÁSSIO
BRUNORO, TEREZA MEZADRI,

Ementa: Indica ao Executivo Municipal que incorpore no novo contrato de concessão com a
CESAN as exigências aqui propostas com o objetivo de dar garantias de qualidade ao
serviço de saneamento básico Municipal.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise da Proposição

Ação realizada: Analisada
Descrição: A referida proposição foi protocolada; encontra-se de acordo com artigo 123 do
Regimento Interno; está em termos claros e objetivos; contém ementa indicativa do assunto
que se refere. Assim na forma do artigo 135 c/c art.30, inciso XXIII, alínea “b” do Regimento
Interno, submeto a vossa excelência para informar ao setor plenário desta casa, se for o
caso, o dia para inclusão da matéria na pauta para leitura .

Próxima Fase: Para Incluir Proposição no Expediente
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